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Resolução nº. 035/2022 

 

 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito 

Federal, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pela Lei nº. 

8.662/1993 e pelas Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) nº. 582 e 

588/2010 e nº. 764/2016, em reunião da Diretoria, ad referendum, RESOLVE:   

 

Art. 1º - PROCEDER CANCELAMENTO DE REGISTRO às/aos Assistentes Sociais: Ednamar 

Ferreira da Silva, antes inscrita sob o nº. 4902; Maria Gilda Silva Serra, antes inscrita sob o nº. 

6495; Marileide Lopes de Assis, antes inscrita sob o nº. 4942. 

 

Art. 2º - PROCEDER INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO PRINCIPAL da/do Assistente Social: 

Josivania Alves de Macedo Dias. 

 

Art. 3º - PROCEDER INDEFERIMENTO DE SEGUNDA VIA DE DOCUMENTO DE 

IDENTIDADE PROFISSIONAL COM APRESENTAÇÃO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

das/dos Assistentes Sociais: Samantha Kenia Abreu Pereira, inscrita sob o nº. 4691; Silvia 

Soares Lima, inscrita sob o nº. 2220. 

 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília – DF, 22 de junho de 2022.  

 

 

Karina Aparecida Figueiredo 
Conselheira Presidente 

CRESS da 8ª Região - DF 
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